
PREFEITURA MUNlClPAL DE VIÇOSA 
C E P 30.070 - E S T A D O D E MINAS G E R A I S 

GABINETE DO PRBFEITO 

L E I :J9 379/D3 

• 
Fixa a Organização da Prefeitura PJunicipal e da 

outi'.'iis providenci'.1:3-

0 ]"*ovo do r.íuninípio dc Viçosa, por seus represen 

tajiteü, aprovou e cu, CM SOU no.n'-', sanciono e promulgo a seguin 

te Ifii: í 

TÍTULO I 

Do Orjaniaaçao Ad.iiniatrativa 

Art. 19 - A Or^aniacçno .VlMínLs trat iva da Prefeítuça / 

'ijii'icipal dc Viçoca, c a seguinte: 

1 - Gabinete do rrcPcnto 

I I - Aüücucoria de "l."acJiU3ic;nto ' 

I I I - jiS.';of'coria Jurídica 

IV - Secretaria Geral 

V - Detiartancnto' dc Adtr.inintração 

VT - Dcpr^rtaTiento dc A::aiantorj Sociais 

VTT - Dopartamento dn '"*rojetos, Obras e Serviços lú 
blicos. 

TÍTULO TI 
ÜCL Co.mi)etcncia 

Art. 2 9 - 0 Gabinete do Prefeito é o órgão incumbido de assi s t i r ó Prefeito naa suas funçõec politico-administrativas de relações publicas, e da coordenação c ligação com os demais pod^ rep e autoridades e para o atendimento dos Ê unícipes. Art. 3̂  - A Assessoria de Planejamento é o órgÃo respon sável pclo planejamento físico-territorial, econômico, social e administrativo, competindo—lhe elaborar ou promover a elaboração, e coordenar a execução do Plano Diretor de Desenvolvimento do m nicípio, ̂ acompanhando u realização dos planos e progi-amas setori ais do.g órgãos, coordenar a elaboração e execução do orçamento.-programa. 



PREFEITURA MUNICÍPAL DE VIÇOSA 
C E P 36.070 — E S T A D O D E MINAS GERAlS 

GABINETE DO PREFEITO 

Art. 49 - A Assessoria Jurídica é o ór̂ ô que tem 

por ohjctivo a execução, coordenação c controle das atividades 
jurídicas da Prefeitura, competindo-lhe pronunciar-se sobre to 
da -Matéria legal quc lhe for sulxnetida pelo Prefeito' e demais 

ór*:Soa. . , « 
Art. 5? - A Secretaria Geral e o orgao responsável 

pcla coordenação e' supervisão dao atividades desenvolvidas p^ 
la Adminiatração Llunicipal, atuando, ainda, como articulador e 
interr.iediário entre os demais ór̂ ôs do Executivo. 

Art. 69-0 Departamento dc Administração é o ór -
gão encarregado da execução das atividades meios da Prèfeitura, 
concernentes ã administração do pessoal, administração de mat̂  
rial, administração financeira e fiscal, contabilidade- e servi 
ços piorais. 

Ai't. 79-0 Departamento de Assuntos Sociais c o ór 
gão que tem por finalidade desenvolver as atividâ eá de Educa -
ção c Cultura, dc Assistencia Médico-odontológica, e .de Assis -
tcncia Social, promovendo o bem-estar social e melhoria das con 
dições dc vida da população urbaríã c z*ural. 

Art. 39-0 Departamento de Projetos, Obras e Servi 
ços "̂ áblicos, é o ór^o responsável pela construção e conserva
ção dc obras públicas, das vias e logradouros públicos, das es 
tradas vicinais, pelo licenciamento c fiscalização de obras par 
ticulnrcs, pelo licenciamento e fiscalização de loteamentos, pe 
lo serviço de limpeza e iluminação pública, pelo serviço de tran 
sito, pcla manutenção dc parques e jardins, pcla administração / 
do matadouro, nercados, feiras e cemitério, pela administração e 
operoçv.o fio sistema de abastecimento de água e rede de esgoto, e 
aindr. pcla fiscalização dos serviços públicos concedidos, pernii
tido:; e autorizados. 

TÍTULO IIT 
Das disposições Cerais 

Art. 99 - A presente lei será regulamentada pelo Pre 
fèito, no prazo dc (30) trinta diac, que aprovará,•por decreto,o 
lícguJfimonto Interno da Prefeitura, o qual discriminará a compe -
tencip dof! ór.í̂ãos menc ioíifldoa. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE VIÇOSA 
CEP 36.570 — ESTAOO DE MINAS GERAlS 

GABINETE DO PREFEITO 

Art. 10 - A proporçrío que forem instalados os ór 
ŷ n.' ôn/jotenton da Ô-;:* mi zação Arininistrativíi da Prefeitura , 
provi::tr/j nesta le i , os outros ór̂ ã̂ôs serão extintos automati-
cannntü, ficmdo o Executivo Municip-il autorizado a tomar as 
providôncias relativas n pessoal, rocurfjoo e instalações. 

Art. 11 - Esta Lei cntrrn̂ á em vigor na data ilc sua 
public.'̂ç_'no, rcvogodaL' as disposiçõon om contrário. 

Prefeitura Tiunicipal dc Viçosa, em vinte e oito (28) 
dc fevereiro dc 1933 

Josc Américo Garcir. 
Prefeito Municipal 

(Aprovada pela Camara Municipal, em 18/02/83) 
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